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RESUMO 

Monografia de Especialização 
Programa de Pós-Graduação em Educação Ambiental 

Universidade Federal de Santa Maria 

 

ESPÉCIES DE GATOS DO MATO AMEAÇADAS DE 

EXTINÇÃO NO RIO GRANDE DO SUL 
 

AUTORA: Nancí Bernardes da Silva 
ORIENTADOR: Prof. Dr. Luiz Ernani Bonesso de Araújo 

Data e Local da Defesa: Santa Maria, dezembro de 2011 

 

O presente trabalho apresenta uma pesquisa bibliográfica sobre as Espécies de Gatos do Mato 

Ameaçadas de Extinção no Rio Grande do Sul, das quais encontram-se Gato-do-mato-grande 

(Oncifelis geoffroyi), Gato-do-mato-pequeno (Leopardus tigrinus), Gato Maracajá 

(Leopardus wiedii), Gato Mourisco(Herpailurus yaguarondi),  Jaguatirica (Leopardus 

pardalis) e Gato-Palheiro (em alguns lugares conhecido como gato-dos-pampas) (Oncifelis 

colocolo). A extinção é um dos grandes desafios para a humanidade no século XXI. Esse 

problema surgiu dos grandes impactos negativos que a população humanas vem causado à 

diversidade biológica. Elevando a taxa de extinção jamais registrada na história da vida sobre 

a Terra. A extinção tem um percurso natural, onde em todo mundo, inúmeras espécies entram 

em  processo de extinção a cada dia, porem esses processos são naturais decorrentes da 

própria evolução da espécies.   

 

Palavras chaves: Animais em extinção, preservação, vida. 
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The work presents a bibliography search about the wildcats endangered species in Rio Grande 

do Sul, as big wildcat ((Oncifelis geoffroyi), small wild cat (Leopardus tigrinus), cat maracajá 

(Leopardus wiedii), cat mourisco (Herpailurus yaguarondi), jaguatirica (Leopardus pardalis) 

and cat palheiro in some places acquaintance as cat from pampas, (Oncifelis colocolo). The 

extinction is one of the great challenges to mankind in century XXI. This problem emerged of 

the great negative impacts that the human population caused the biologicy several, elevating 

the excise of extinction never registered in history of line on earth. The extinction have a 

natural way, in all around the world, many species enter in extinction process. Every day, but 

those process are natural of proper species evolution. 

 
Word key: animals in extinction, preservation, life.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

LISTA DE FIGURAS 
 

 

 

Figura 1 – Gato-mourisco (Herpailrus yagurondi) .................................................................. 34 

Figura 2 – Gato-mourisco (Herpailrus yagurondi) .................................................................. 34 

Figura 3 – Gato-do-mato maracajá (Felis wiedii) .................................................................... 36 

Figura 4 – Gato-do-mato maracajá  (Felis wiedii) ................................................................... 36 

Figura 5 – Gato-do-mato-grande (Oncifelis geoffroyi)............................................................. 38 

Figura 6 – Gato-do-mato-grande (Oncifelis geoffroyi)............................................................. 38 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

LISTA DE ANEXOS 

 

 
Anexo A – Declaração Universal dos Direitos dos animais ..................................................... 44 

Anexo B – Autorização de imagem .......................................................................................... 48 

Anexo C- Decreto nº41.672, de 11 de junho de 2002...............................................................49 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

SUMÁRIO 

 

 

1. INTRODUÇÃO ..................................................................................................................... 11 

2. REVISÃO BIBLIOGRÁFICA .............................................................................................. 13 

2.1 Felídeos Silvestres ............................................................................................................... 13 

2.2 Legislação Brasileira Sobre Animais Silvestres  ................................................................. 16  

2.3 Felinos Em Cativeiro no Brasil   ......................................................................................... 17 

2.4 Gatos ou felinos ameaçados de extinção ............................................................................. 21 

2.4.1 Gato-do-mato-grande (Oncifelis geoffroyi) ...................................................................... 21 

2.4.2 Gato-do-mato-pequeno (Leopardus tigrinus) ................................................................... 23 

2.4.3 Gato Maracajá (Leopardus wiedii) ................................................................................... 25 

2.4.4 Gato Mourisco, Jaguarandi (Herpailurus yaguarondi) .................................................... 27 

2.4.5 Jaguatirica (Leopardus pardalis) ...................................................................................... 29 

2.4.6 Gato-Palheiro (em alguns lugares conhecido como gato-dos-pampas) (Oncifelis 

colocolo) .................................................................................................................................... 30 

3. MATERIAL E MÉTODOS ................................................................................................... 32 

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO .......................................................................................... 33 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS ................................................................................................ 40 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS ...................................................................................... 42 

ANEXOS ................................................................................................................................... 43 



1. INTRODUÇÃO 

  

 A preservação da natureza está diretamente ligada à biodiversidade que descreve a 

riqueza e variedade do mundo natural. O homem não poderia sobreviver sem a 

biodiversidade. Os animais, alimentos, remédios e boa parte da matéria-prima industrial 

consumidos diariamente, por exemplo, nos dão a carne, o couro e a insulina.  

           O termo biodiversidade deve ser considerado em dois níveis diferentes: todas as 

formas de vida, assim como os genes contidos em cada indivíduo, e as inter-relações, ou 

ecossistemas, na qual a existência de uma espécie afeta diretamente muitas outras. Os 

excrementos de um animal podem servir de alimento para outros e fertilizar o solo ajudando 

no crescimento das plantas. 

 Se o homem não tomar uma providência séria e rápida a respeito da preservação da 

natureza dentro de uns 15 anos mais ou menos, muitas espécies irão se extinguir, e acarretará 

um desequilíbrio ambiental. 

 A lista nacional das espécies da fauna brasileira ameaçadas de extinção é um 

instrumento de conservação da biodiversidade do governo brasileiro, onde são apontadas as 

espécies que, de alguma forma, estão ameaçadas quanto à sua existência. 

 Segundo a Lei de Fauna, Lei 5.197/67 proporcionou medidas de proteção e, com o 

advento da Constituição Brasileira de 1988, o protecionismo à fauna ficou bastante fortalecido 

tendo em vista o teor do seu Art. 225, assim descrito: "Proteger a fauna e a flora, vedadas, na 

forma da Lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção 

das espécies ou submetam os animais a crueldade".(CASTRO, 2006). 

 Esta Lei elimina a caça profissional e o comércio deliberado de espécies da fauna 

brasileira. Por outro lado, faculta a prática da caça amadorista, considerada como uma 

estratégia de manejo e, sobretudo estimula a construção de criadouros destinados à criação de 

animais silvestres para fins econômicos e industriais. 

 Existem cerca de 460 espécies de mamíferos brasileiros conhecidas até hoje, destas, 

cerca de 130 vivem na Mata Atlântica. No entanto, 50 delas existem somente ali. Ou seja, são 

endêmicas da Mata Atlântica. O Brasil é o terceiro país do mundo mais rico em mamíferos, 

perdendo apenas para a Indonésia e o México. Há cerca de 58 espécies de mamíferos 

brasileiros ameaçadas de extinção e 14 delas estão na Mata Atlântica. Dentre estas encontram-



12 

 

se os representantes da Família Felídea, atualmente dividida em três  subfamílias,  18 gêneros 

e 36 espécies sendo quê destas oito ocorrem naturalmente  em território brasileiro. E em nosso 

estado que é uma região local sendo assim uma extinção local, não se tem muitos relatos 

sobre tal fato. Por essa necessidade de se ter conhecimentos da preservação da biodiversidade 

pois abrange toda a variação genética, ecológica e cultural das espécies. O referido trabalho 

tem como objetivo fazer uma busca bibliográfica para se ter um conhecimento das Espécies 

de Gato do Mato Ameaçadas de Extinção no Rio Grande do Sul, pois a meu ver se tem a 

necessidade de termos conhecimentos sobre as espécies que habitam a nossa região, até 

mesmo para sabermos qual espécies está ameaçada de extinção, bem como também  termos  

subsídios para trabalharmos efetivamente a educação ambiental juntamente com a 

importância da preservação da biodiversidade. 

 

 

 

 

 



2. REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

 

2.1 Felínos Silvestres 

 

Os primeiros representantes da família Felidae surgiram a cerca de oito a dez milhões 

de anos, portanto, muito antes do aparecimento do homem na Terra. 

Segundo FONTANA(2003), os paleontólogos descrevem um animal carnívoro muito 

assemelhado à doninha, ao qual denominam Miacis. Este animal viveu há cerca de cinqüenta 

milhões de anos, tinha um corpo longo e pernas curtas, e foi, provavelmente, o ancestral do 

cão e do urso, e, do mesmo modo, predecessor do gato. 

Dez milhões de anos mais tarde, um ramo de seus descendentes deu origem ao 

primeiro carnívoro assemelhado ao gato (isto ocorreu dez milhões de anos antes do 

aparecimento do primeiro cão), e daí surgiu, eventualmente, toda gama de animais que hoje 

conhecemos como pertencentes à família do gato. 

Aquele primeiro gato, que viveu há quarenta milhões de anos, era um animal do Velho 

Mundo e devia estar extremamente bem adaptado ao seu ambiente, uma vez que permaneceu 

relativamente imutável, numa época em que outros mamíferos estavam evoluindo 

rapidamente. É conhecido com o nome de Dinictis, tinha o tamanho aproximadamente igual 

ao do lince e assemelhava-se muito ao gato moderno; apresentava, contudo, seus dentes 

caninos muito mais desenvolvidos e seu cérebro muito menor. 

Parece que os descendentes dos Dinictis evoluíram em duas direções: numa delas, os 

dentes caninos tornaram-se ainda maiores;  e na outra, tinham dentes caninos menores, 

englobando a família“ Felidae”  ( Felídeos), à qual pertencem todos os gatos atuais. 

Os felídeos silvestres estão agrupados em uma grande família denominada Felidae que 

compreende 37 espécies. Das 10 que ocorrem na América do Sul, 8 espécies são encontradas 

no Brasil: gato-do-mato-pequeno (Leopardus tigrinus), gato-maracajá (Leopardus wiedii), 

jaguatirica (Leopardus pardalis), gato-mourisco (Herpailurus yagouarondi), gato-palheiro 

http://www.procarnivoros.org.com/
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(Oncifelis colocolo), gato-do-mato-grande (Oncifelis geoffroyi), suçuarana (Puma concolor) e 

a onça-pintada e preta (Panthera onca). (Guia de identificação dos felinos brsileiros) 

A família Felidae se divide em três grupos básicos ou sub-famílias - Felinae, 

Pantherinae e Acinonychinae, e Acinonyx jubatus que possui um único membro - o Chita. 

Dentro das sub-famílias Felinae e Pantherinae a espécie é dividida em várias classificações 

de gênero - fazendo um total de 13 gêneros na sub-família de Felinae e 4 na sub-família de 

Pantherinae, ainda a sub-família Acinonychinae. (Guia de identificação dos felinos 

brasileiros,1999) 

A alimentação é constituída basicamente de pequenos mamíferos, roedores e aves. Os 

felinos brasileiros em algum nível estão ameaçados de extinção, principalmente pela 

degradação e fragmentação de seus habitats.  

Por estarem no topo da cadeia alimentar, são extremamente sensíveis a mínimas 

alterações provocadas pelo homem na natureza. Com a crescente destruição dos ecossistemas 

do país e, conseqüentemente, da vida selvagem, as populações de cativeiro tornaram-se uma 

importante estratégia para a conservação das espécies.  

Segundo CASTRO (2006) o tráfico de animais silvestres é o terceiro maior tráfico do 

mundo, ficando somente atrás do de drogas e de armamentos, movimentando cerca de 12 

milhões de dólares ao ano. Para cada 10 animais retirados da mata, somente um sobrevive. 

           Os desmatamentos também são grandes responsáveis pela extinção da fauna silvestre.  

A fauna silvestre nacional é caracterizada pelos animais brasileiros, sendo considera 

diferente da fauna doméstica que são aqueles adaptados à vida em cativeiro e também 

diferentes dos animais exóticos que são aqueles animais oriundos de outros países.(IBAMA, 

2002). 

Em todo mundo, inúmeras espécies entram em processo de extinção a cada dia. 

Alguns destes processos são naturais, decorrentes da própria evolução das espécies. Porém, 

sabe-se que a atividade humana na Terra vem, de forma muito acelerada, provocando 

alterações drásticas na natureza, impossibilitando a adaptação de espécies às modificações do 

meio. 

   Dessa forma, especialistas reuniram-se juntamente com o Estado tendo como 

objetivo reduzir e criar estratégias para reduzir essa ameaça de extinção no Rio grande do Sul, 
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uma das maneiras foi com o decreto nº41.672 de 11 de junho de 2002, que declara as Espécies 

da Fauna Silvestre Ameaçadas de Extinção no Estado do Rio Grande do Sul e dá 

providências.(Decreto e lista das Espécies Ameaçadas de Extinção no anexo C). 

 Nos demais estados brasileiros já se encontram planejamentos e instituições 

organizadas para esses fins tais como os Planos de Manejo para os animais silvestres, o atual 

Plano de Manejo brasileiro é coordenado pela Associação Mata Ciliar e congrega entidades 

como organizações não governamentais,o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 

Recursos, Naturais Renováveis (IBAMA), Sociedade de Zoológicos do Brasil (SZB), 

instituições mantenedoras de felinos como zoológicos, criadores e centros de reabilitação e 

instituições de pesquisa como UNESP – Assis, USP – São Paulo e o Instituto Brasileiro de 

Pesquisas e Diagnósticos (PROVET). 

São desenvolvidos estudos no campo da genética, zoologia, fisiologia, farmacologia 

aplicada, nutrição, manejo, saúde e prevenção de doenças dos felinos neotropicais no Brasil. 

  Os resultados incluem estudos parciais, situando o problema desses felinos em 

cativeiro dentro do contexto de espécies ameaçadas e de seu ambiente natural. Para a 

realização deste estudo foram até o momento percorridos 34 zoológicos em todo o Brasil 

localizados nos Estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal. Foram colhidos dados, informações técnicas e 

material biológico relativos às seguintes espécies: 77 Leopardus pardalis (Jaguatirica), 46 

Leopardus tigrinus (gato do mato pequenos), 14 Leopardus  wiedii (gato maracajá), 01 

Oncifelis geoffroyi (gato do mato grande) e 15 Herpailurus yagouaroundi (gato mourisco) 

(FONTANA 2003). 

  No 2° semestre de 1997, também foram incluídos neste estudo os grandes felinos 

Brasileiros, Panthera onça (onça pintada) e Puma concolor (Onça parda), sendo realizado o 

mesmo manejo.   A primeira atitude tomada foi a marcação dos animais, mediante tatuagem e 

implantação de micro chip para identificação individual. A marcação eletrônica mostrou-se 

mais eficiente permitindo a identificação e o respectivo acompanhamento do histórico de 

manejo e de saúde de cada indivíduo. (FONTANA 2003). 

Esses animais foram imunizados contra viroses felinas (Fort Dodge – vírus inativado), 

constatando-se que não houve nenhuma reação adversa. Valores ponderais e biometria 

corporal e dos dentes foram obtidos para cada espécie, bem como a determinação de padrões 

hematológicos e bioquímicos do sangue.  
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Com os resultados obtidos até o momento, foi possível estabelecer o Protocolo do 

Manejo para Pequenos Felinos Brasileiros com a finalidade de fornecer parâmetros mínimos 

sobre as necessidades e exigências para a manutenção desses animais em cativeiro. Os 

animais em cativeiro constituem importantes bancos genéticos e os resultados advindos 

desses estudos servirão como parâmetros para o manejo em Vida Livre. (FONTANA 2003). 

 

2.2 Legislação Brasileira Sobre Animais Silvestres   

 

O IBAMA é responsável pela publicação da Lista Oficial de animais ameaçados de 

extinção, que é elaborada em conjunto com comitês e grupos de trabalho de cientistas 

especializados em cada grupo animal. (IBAMA,2002). 

O IBAMA tem apoiado ações de proteção e manejo de espécies ameaçadas de 

extinção.  O Brasil possui 208 espécies na Lista Oficial de animais ameaçados de extinção e 

dez novas espécies serão adicionadas em breve. (IBAMA, 2002) 

O reconhecimento pelo Congresso Nacional da grande perda de biodiversidade que o 

Brasil vem observando pode ser constatado pelo avanço da legislação ambiental brasileira.  

A Lei de fauna, Lei 5.197/67 e a Constituição Brasileira de 1988 vieram fortalecer as 

medidas de proteção à fauna e à flora  do país.   

   A Legislação que vigora sobre fauna silvestre nacional é bastante rigorosa. Os crimes 

relacionados com a captura ou destruição destes animais são inafiançáveis, sendo prevista 

pena de 1 a 5 anos de prisão, dependendo do tipo do delito. A vigência da Lei nº 9.605 de 12 

de fevereiro de 1998 - Lei de Crimes Ambientais, também trouxe grandes avanços com 

relação à preservação do meio ambiente. (www.ibama.gov.br). 

 

 

 

 

http://www2.ibama.gov.br/fauna/extincao.htm
http://www2.ibama.gov.br/fauna/extincao.htm
http://www.ibama.gov.br/
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2.3 Felinos em Cativeiro no Brasil   

 

A Associação Mata Ciliar (AMC), através do “Plano de Manejo para Pequenos 

Felinos Brasileiros”, se propôs a efetuar estudos visando o desenvolvimento de pesquisas 

integradas e aplicadas, destinadas a ampliar os conhecimentos e contribuir para a conservação 

de felídeos neotropicais. (CARVALHO, 2006) 

Segundo SILVA(1994) algumas espécies e subespécies de felinos brasileiros estão 

ameaçadas de extinção em virtude de acentuada destruição de seus habitats, caça predatória e 

comércio ilegal. Este quadro se torna ainda mais crítico devido à dificuldade encontrada 

acerca do sucesso reprodutivo dessas espécies em cativeiro, principalmente, dos pequenos 

felinos.  

Para OLIVEIRA (1999), apesar da relativa facilidade de adaptação ao cativeiro, estes 

animais apresentam uma baixa taxa de natalidade, sendo que a maior parte dos filhotes não 

sobrevive ao primeiro mês de vida.  

O bem-estar pode ser proporcionado através de técnicas de Enriquecimento 

Ambiental, que minimizam consideravelmente o tédio e a depressão causados pelo cativeiro e 

que levam o animal a desenvolver comportamentos estereotipados comprometedores de sua 

saúde. 

  De acordo com (Stepherdson, 1998, apud FONTANA 2003), busca melhorar a 

qualidade do cuidado a animais em cativos pela identificação e pelo uso dos estímulos 

ambientais necessários para o bem-estar psicológico e fisiológico ótimo desses animais.  

Na prática, abrange uma variedade de técnicas originais, criativas e engenhosas para 

manter os animais cativos ocupados através do aumento da gama e diversidade de 

oportunidades comportamentais e do oferecimento de ambientes mais estimulantes.  

A perda da biodiversidade, cuja face mais cruel é a extinção de espécies, configura-se 

como um dos problemas ambientais mais dramáticos deste início de século. Como resultado 

da ação humana, nas últimas quatro décadas já foram extintas mais de 450 espécies de 

animais. Caso as tendências atuais não sejam revertidas, as projeções mais recentes apontam 
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de números assustadores para as próximas décadas, o que poderá caracterizar mais um 

período de extinção em massa na história da vida no planeta.  

Por outro lado, este cenário tem despertado maior atenção da sociedade sobre a 

importância da conservação da biodiversidade, tema atualmente prioritário nas agendas 

políticas nacionais e internacionais, expresso na Convenção sobre a Diversidade Biológica, 

assinada e ratificada pela maioria dos países. Amplia-se cada vez mais o reconhecimento do 

valor intrínseco da diversidade biológica e do seu papel na manutenção dos sistemas 

necessários à vida. 

No Brasil, país que concentra a maior biodiversidade do planeta, nos vemos frente a 

um duplo desafio: a responsabilidade pela conservação deste patrimônio e, ao mesmo tempo, 

a oportunidade ímpar de incorporá-lo como elemento central de uma nova concepção de 

desenvolvimento, baseado na sustentabilidade ambiental.  

Mais do que nunca, precisamos conhecer a biodiversidade existente, identificar os 

principais fatores que a ameaçam e estabelecer prioridades de ação. Neste contexto, as listas 

de espécies ameaçadas, elaboradas com rigor científico e oficialmente reconhecidas, 

constituem instrumentos poderosos para orientar e aglutinar os esforços conservacionistas, 

dando-lhes maior racionalidade e eficácia.  

 

Extinção pode ser definida como o evento pelo qual o último representante de uma 

espécie deixa de existir. Ou ainda, de modo mais abrangente, como o momento a 

partir do qual os indivíduos remanescentes de uma espécie mostram-se incapazes de 

produzir descendentes viáveis ou férteis (Frankel & Soulé, 1981). 

 

A extinção de espécies é um fenômeno natural tanto quanto o surgimento de novas 

espécies por meio da evolução biológica. A maior parte das espécies de plantas e animais que 

já povoaram a face da Terra se extinguiu devido a causas naturais antes mesmo do 

aparecimento do homem, e os paleontólogos reconhecem cinco períodos em que extinções em 

massa reduziram a biodiversidade no planeta (Gibbs, 2001, apud FONTANA 2003). Então, 

por que tanta preocupação com aquelas espécies que hoje estão ameaçadas de extinção? 

O evento da extinção das espécies atualmente preocupa  devido a forma acelerada que 

está ocorrendo, e essa aceleração do desaparecimento de  muitos seres vivos é devido a ação 
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humana. A espécie Homo sapiens não é a mais populosa do planeta, mas tornou-se dominante 

pela capacidade de alterar o ambiente natural, adaptando-o às suas necessidades e, assim, 

reduzindo em extensão e em qualidade os hábitats nos quais vive a maior parte dos demais 

seres vivos. 

Embora, na pré-história, a caça pelo homem antigo possa ter sido a causa da extinção 

de alguns grandes mamíferos, hoje a grande ameaça à maioria dos organismos é a 

perturbação, fragmentação e, finalmente, destruição dos hábitats. O papel humano nos 

processos de extinção tem sido o de elevar a taxa de desaparecimento das espécies existentes, 

ao mesmo tempo em que interfere no processo de evolução biológica, responsável pelo 

surgimento de novas espécies. Estima-se que, durante o século XX, a taxa de extinção de 

espécies foi 100 vezes maior do que aquela existente antes do surgimento do homem (Lawton 

& May, 1995, apud FONTANA 2003).  Convencionou-se chamar a essa perda rápida de 

espécies de erosão da biodiversidade. 

A diversidade biológica do planeta constitui um patrimônio natural comum, sendo a 

fonte de muitos dos recursos naturais renováveis explorados para alimentação, produção de 

energia, pelas indústrias farmacêutica e de cosméticos, etc. Na tentativa de refrear o ritmo 

atual de extinções, iniciativas internacionais passaram a identificar as espécies em maior risco 

de desaparecimento e, assim, a estabelecer prioridades de pesquisa e conservação. 

A União Mundial para a Natureza (IUCN – The World Conservation Union) tornou-se 

referência mundial na avaliação de espécies ameaçadas, através da publicação, desde 1966, 

das chamadas listas vermelhas de plantas e animais ameaçados de extinção. Ao longo dos 

anos, não só as espécies, mas também os critérios para definição de seu estado de conservação 

foram revisados, acompanhando o avanço do conhecimento científico e tornando a avaliação 

mais objetiva e replicável em diferentes momentos e regiões (GÄRDENFORS et al., 1999). 

O Brasil elaborou sua primeira lista de fauna ameaçada em 1973 (Portaria no 3.481-

DN/73), com 86 espécies. A lista atualmente em vigor (Portarias IBAMA no 1522/89 e 45-

N/92) foi preparada inicialmente por 14 especialistas reunidos durante o XVI Congresso 

Brasileiro de Zoologia, em 1989 (BERNARDES et al., 1990). A portaria de 1989 foi 

acrescida de uma espécie em 1992, somando hoje 208 espécies. 
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A primeira lista estadual de fauna ameaçada no Brasil foi publicada no Paraná em 17 

de fevereiro de 1995 (Lei nº 11.067/95). No mesmo ano, a Fundação Biodiversidade, 

atendendo à solicitação do Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais, elaborou a lista 

mineira (Deliberação COPAM 041/95). Um roteiro metodológico para subsidiar a elaboração 

de outras listas estaduais também foi resultante desse trabalho (LINS et al., 1997).  

Em fevereiro de 1998, o Estado de São Paulo acatou recomendação de especialistas 

reunidos na Universidade Federal de São Carlos e declarou como ameaçadas de extinção ou 

como provavelmente ameaçadas as espécies da fauna silvestre listadas nos anexos do Decreto 

no 42.838/98. O Estado do Rio de Janeiro homologou sua lista no mesmo ano, mediante a 

portaria SEMA no 1 de 4 de junho de 1998.(FONTANA, 2003) 

Com a publicação deste decreto, o Rio Grande do Sul torna-se o quinto estado 

brasileiro a elaborar uma lista de espécies da fauna ameaçada de extinção e a conferir a esses 

animais proteção legal especial. Esse procedimento é fundamental para o estabelecimento de 

políticas públicas norteadoras de um desenvolvimento econômico e social que não prescinda 

da conservação dos exemplares da fauna gaúcha sob maior risco de desaparecimento. 

A fauna do Rio Grande do Sul ainda carece de um levantamento completo e detalhado, 

o qual é proposto no projeto do inventário florestal contínuo como um dos enfoques a ser 

implementado em uma edição futura (OLIVEIRA,1997). 
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2.4 Gatos ou felinos ameaçados de extinção 

 

2.4.1 Gato-do-mato-grande (Oncifelis geoffroyi) 

 

 

Sua distribuição ocorre ao longo de uma fixa que se estende da Bolívia em direção ao 

sul do continente, penetrando pela região do Chaco paraguaio e cobrindo praticamente toda a 

Argentina, até o Brasil meridional, o Uruguai e o sul do Chile (Oliveira 1994, Eisenberg e 

Redford 1999). No Rio Grande do Sul, está presente no sul, centro-sul e oeste (EIZIRIK et 

al.2001). Ihering (1911, 1927) e Cunha Vieira (1955) acreditavam que a distribuição desse 

gato no Brasil estivesse limitada ao Rio Grande do Sul, suposição que encontra suporte na 

aparente ausência da espécie no norte do estado. Entretanto, (Cimardi1996, apud FONTANA 

2003) mencionou a ocorrência do gato-do-mato-grande em Santa Catarina, sem, porém, 

mencionar a fonte da informação. 

 A biologia está associado a savanas e campos com cobertura arbustiva cerrada, matas 

de galeria e banhados, evitando o campo aberto e as florestas densas. Por vezes pode ser 

encontrado em bosques de eucalipto (Ximenes 1973, Grzimek 1975, Iriarte 1991). Johnson & 

Franklin (1991) encontraram 93% das fezes dessa espécie em ocos de árvores e troncos 

caídos. A dieta é bastante variável, incluindo pequenos roedores, aves e lebres, além de 

anfíbios, peixes e roedores aquáticos, o que sugere uma estreita associação com a água 

(Ximenes 1982, Oliveira 1994). É uma das espécies de carnívoros mais citados por moradores 

da zona r4ural como predador de aves de criação (C. Indrusiak, dados inéditos). Estudos 

realizados no Parque Nacional Torres Del Paine, no Chile, revelaram uma área de vida média 

de 921 ha para machos e de aproximadamente 375 há para fêmeas (Johnson & Franklin 

1991). De acordo com Cabrera e Yepes (1960), tem apenas uma cria por ano, composta de 

dois a três filhotes. Os nascimentos de dezembro a maio na parte norte de sua distribuição 

geográfica, e de setembro a dezembro na Patagônia, sendo a taxa de mortalidade dos filhotes 

superior a 33% (Ximenez 1975 apud FONTANA 2003). Não foi verificada uma sazonalidade 

nos nascimentos ocorridos em cativeiro (Oliveira 1994). 
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 Segundo Ximenez (1973 apud FONTANA 2003) considerou o gato-do-mato-grande 

o felino autóctone mais freqüente no Uruguai. No Rio Grande do Sul, não existem dados 

sobre a sua abundância. Contudo, as transformações nos hábitats da espécie, aliadas a caça 

por peles no passado recente, seguramente contribuíram para o seu declínio. Presentemente, 

não é possível avaliar com segurança a magnitude deste decréscimo populacional.  

 

Ações recomendadas para a redução da espécie ameaçada em extinção. 

 Implementar programas educativos e de fiscalização, com intuito de reduzir a caça a 

espécie. 

 Divulgar medidas que previnam ou minimizem a predação de animais domésticos por 

carnívoros silvestres, assim como incentivar a implementação das mesmas no estado. 

 Garantir a preservação de porções de habitat adequado nas propriedades rurais situadas na 

área de ocorrência da espécie, através da adequação das práticas de uso do solo, 

preferencialmente mantendo conexões entre as manchas de habitat e entre essas e as 

unidades de conservação existentes. 

 Desenvolver estudos enfocando a distribuição geográfica, ecologia e dinâmica 

populacional da espécie, com o objetivo de subsidiar a identificação de áreas para a 

criação de reservas naturais e a definição de medidas de conservação específicas. 

 Implantar medidas de proteção à fauna em estradas, como passadores e túneis, para 

diminuir as taxas de atropelamento e minimizar o efeito de barreira gerado pelas rodovias. 

O gato-do-mato-grande assemelha-se ao gato-do-mato-pequeno (Leopardus tigrinus), 

porém é maior e mais robusto. Sua pelagem apresenta pintas pretas, pequenas e sólidas, 

igualmente espaçadas, nunca ocelos, que são características do gato-do-mato-pequeno e do 

gato maracajá. As formas melânicas são comuns no Rio Grande do Sul e também no Uruguai, 

onde 10 de 60 exemplares coletados foram melânicos. Entretanto, exemplares procedentes do 

sul da Argentina e informações de caçadores e comerciantes de peles indicam que o 

melanismo naquela região está ausente (Ximenez 1973 apud FONTANA 2003). As 

distribuições do gato-do-mato-grande e do gato-do-mato-pequeno no Rio Grande do Sul são 

coincidentes apenas em uma estreita faixa central do estado, sendo que o segundo substitui o 

primeira na metade norte do território gaúcho (Ihering 1911, Eizirik et al. 2001). 



23 

 

 

2.4.2 Gato-do-mato-pequeno (Leopardus tigrinus) 

 

 

É encontrado no sul da Costa Rica até o norte da Argentina e Brasil meridional 

(Oliveira 1994, Nowell & Jackson 1996), embora sua ocorrência na região amazônica não 

tenha sido confirmada ainda (Eisenberg & Redford 1999 apud FONTANA,2003). Chebez 

(1999) estendeu a distribuição da espécie até o norte do Uruguai, sem citar a fonte da 

informação. Entretanto, González (2001) não citou a espécie para aquele país, a exemplo de 

Ximenez et al.(1972). No Rio Grande do Sul, está presente em toda a metade norte, 

meridionalmente e depressão central (Eizirik et al.2001). Sua ocorrência no sul do estado tem 

sido aventada devido ao achado de um indivíduo atropelado E.E. do Taim; entretanto há 

grande probabilidade de tratar-se de um exemplar de cativeiro liberado na região (F. Mazim, 

verb). 

Sua distribuição geográfica, ocorre em praticamente todos os tipos de florestas, das 

mais úmidas as mais secas, como o Chaco Paraguaio, Caatinga, Cerrado, Pantanal e Mata 

Atlântica, desde o nível do mar até 4.800m de altitude (Oliveira 1994). J.Guix (IUNC/SSC – 

Cat Specialist Group 2002) atestou a presença da espécie em bosques de eucalipto e matas 

secundárias afetadas por desmatamento e fogo. Da mesma forma, uma considerável parcela 

de registros efetuados no Rio Grande do Sul sugere uma capacidade para ocupar áreas 

alteradas entre parcelas de habitats bem preservados – ou pelo menos deslocar-se através 

delas. 

A dieta inclui roedores, lagartos, aves e ovos, aparentemente em proporções 

correlacionadas à disponibilidade das presas. Restos de cobras, insetos e outros artrópodes 

aparecem ocasionalmente nas fezes dessa espécie (XIMENEZ 1982 apud FONTANA 2003, 

Oliveira 1994). A predação de galinhas é relatada por criadores, mas devido a semelhança 

desse felino com o gato-do-mato-grande e o gato maracajá, tais registros tornam-se 

imprecisos. Chebez (1999) relatou a captura de dois exemplares em armadilhas, nas 

imediações de galinheiros. 

Não existem estudos sobre os hábitos da espécie na natureza. Observações em 

cativeiro sugerem atividade noturna, mas algumas presas registradas nas fezes têm atividade 

estritamente diurna (OLIVEIRA, 1994). Dados reprodutivos provêm apenas de cativeiro, 



24 

 

onde as fêmeas elegem ocos e tocas para parir e abrigar as crias, em número de uma ou 

raramente duas. Alguns autores sugerem que esse gatos constituam casais permanentes, 

inclusive citando casos de cuidado de prole pelo macho (OLIVEIRA, 1994). Caso seja 

confirmado por estudos ais detalhados, este comportamento seria algo bastante raro em 

felinos, não observado em outros gatos neotropicais. 

Com relação a situação populacional, não existem dados quantitativos sobre sua 

situação populacional no Rio Grande do Sul, acredita-se que, por tratar-se de uma espécie 

florestal, a sua área de ocorrência tenha sofrido uma retração significativa no nível local, 

devido à destruição e fragmentação acentuadas das florestas do estado (OLIVEIRA,1997). 

Ademais, o gato-do-mato-pequeno foi vítima da caça para o comércio de peles no passado. 

Nos últimos anos, com quase a abolição da caça por peles e o incremento de cobertura 

florestal verificado no estado (SEMA, 2001), pode estar havendo recuperação da espécie, mas 

não existem estimativas populacionais. A semelhança da espécie com outros gatos silvestres 

simpátricos, impede a realização de estimativas baseadas apenas em relatos. 

 

Ações recomendadas para a redução da espécie ameaçada em extinção.  

 Implementar programas educativos e ações de fiscalização visando reduzir a caça e 

perseguição aos gatos-do-mato nas propriedades rurais. 

 Divulgar e incentivar a implementação de medidas que previnam ou minimizem a   

predação de animais domésticos por carnívoros silvestres, diminuindo assim uma das 

principais motivações a caça e à captura de gatos silvestres no estado. 

 Estabelecer e proteger corredores biológicos entre áreas de florestas nativas. 

 Avaliar os efeitos de atropelamentos sobre as populações da espécie. 

 Implantar medidas de proteção a fauna em estradas, sobretudo próximo e no interior de 

unidades de conservação, para diminuir as taxas de atropelamento e minimizar o efeito de 

barreiras gerado pelas rodovias. 

O gato-do-mato-pequeno assemelha-se ao gato maracajá (Leopardus wiedii) e ao gato-

do-mato-grande (Oncifelis geoffroyi). Há casos de melanismo na espécie (OLIVEIRA 1994) 

CASSARO 1997, EISENBERG & REDFORD, 1999, apud FONTANA, 2003), alguns 

relatados especificamente para a província argentina de Missiones (CHEBES, 1999).   
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2.4.3 Gato Maracajá (Leopardus wiedii) 

 

 

 Encontra-se  do sul dos Estados Unidos até o Uruguai e norte da Argentina, 

meridionalmente até 24ºS (EISENBERG & REDFORD, 1999, apud Fontana, 2003). No Rio 

Grande do Sul, está presente em praticamente todo o território, com exceção da campanha do 

sudoeste e da região litorânea. Sua ausência na região sudoeste coincide com a distribuição 

conhecida no Uruguai, onde a espécie ocorre apenas na metade oriental (GONZÁLEZ, 2001 

apud FONTANA 2003). 

Sua biologia está associada a florestas densas e úmidas, seno uma espécie de 

requerimentos de hábitat mais especializados do que os demais gatos silvestres neotropicais, o 

que sugere uma maior dificuldade de adaptação a áreas alteradas e a presença humana 

(EMMONS 1990, OLIVEIRA 1994, EISENBERG & REDFORD 1999 apud Fontana, 2003). 

Apesar disso, Azevedo (1996) relatou seis observações sucessivas de dois indivíduos em uma 

área alterada vizinha à Reserva Florestal de Linhares, no Espírito Santo. Geralmente ocorre 

até 900m de altura (EMMONS 1990 apud Fontana, 2003), embora (TELLO,1986 apud 

Fontana, 2003) o tenha registrado acima dos 3.000m, nos Andes bolivianos. É considerado o 

mais arborícola entre os gatos americanos, possuindo cauda longa e articulações que 

permitem a rotação dos tarsos, adaptações que possibilitam manobras sobre as árvores. É 

exclusivamente carnívoro, alimentando-se basicamente de mamíferos arborícolas, como 

marsupiais, ratos-de-espinho e esquilos: sua dieta inclui também aves e répteis (KONECNY, 

1989). É algumas vezes citado como predador de aves domésticas. Sua atividade é 

predominantemente noturna; durante o dia descansa em árvores (PETERSEN, 1979). Na 

literatura são citadas estimativas de áreas de vida para três animais, correspondendo a 14,7 

km² para uma fêmea, 10,95 km² para um macho jovem (KONECNY, 1989) e 15,9km² para 

um macho adulto (CRAWSHAW Jr. 1995). Pouco se sabe sobra a sua reprodução. Crespo 

(1982) citou eventos reprodutivos em julho e agosto e ninhadas de apenas um filhote, que são 

abrigados em ocos de árvores e grutas (IHERING, 1911). A maturidade sexual se dá por volta 

dos 24 meses. Dados de cativeiro (PETERSEN & PETERSEN 1978, MELLEN 1989) 

indicaram ninhadas de um filhote e maturidade sexual das fêmeas entre seis e dez meses de 

idade. 
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Não existem dados demográficos acerca dessa espécie no Rio Grande do Sul. 

Entretanto acredita-se que a destruição e fragmentação do seu hábitat, assim como a caça por 

peles, tenham afetado seus níveis populacionais, restringindo sua área de ocorrência no nível 

local. Devido à proibição da caça e da venda de peles no mercado internacional, bem como a 

regeneração florestal verificada no estado nos últimos anos (SEMA 2001), é possível que suas 

populações tenham experimentado alguma recuperação neste período. 

Ações  recomendadas para a redução da espécie ameaçada em extinção. 

 Proteger integralmente as áreas florestais remanescentes e restabelecer a conexão entre as 

manchas mais significativas de florestas isoladas por processo de fragmentação. 

 Desestimular a caça à espécie em propriedades rurais, através de programas educativos e 

ações de fiscalização. 

 Divulgar e implementar medidas preventivas e mitigadoras da predação de animais 

domésticos por gatos-do-mato. 

 Implantar passadores de fauna e túneis em rodovias e estradas de alto tráfego, para as 

taxas de atropelamento e minimizar o efeito de barreira dessas obras. 

 Realizar estudos ecológicos e demográficos, com o objetivo de melhor avaliar os 

requerimentos de hábitat da espécie, bem como a viabilidade das populações e sus 

respostas à fragmentação das florestas nativas. 

O gato-do-mato-pequeno e a jaguatirica são semelhantes ao gato maracajá e 

eventualmente podem ser confundidos com este. Características marcantes, como as grandes 

órbitas oculares, a longa cauda (correspondendo a dois terços do tamanho do corpo), a faixa 

de pêlos reversos na nuca e as manchas da pelagem em forma de grandes rosetas, formando 

bandas longitudinais, diferenciam o gato-maracajá do gato-do-mato-pequeno, que tem rosetas 

pequenas e cauda curta. Apesar da semelhança na pelagem, o tamanho diferencia facilmente o 

gato-maracajá, que pesa em média 11 kg. Bertoni (1914) reatou a ocorrência de melanismo 

em L.wiedii, porém não referiu a fonte da informação. Estudos posteriores sobre melanismo 

em felinos não encontraram evidências sólidas que confirmassem a ocorrência deste 

fenômeno no gato-maracajá (ROBINSON 1976, EIZIRIK 2002 apud FONTANA 2003).  
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2.4.4 Gato Mourisco, Jaguarandi (Herpailurus yaguarondi) 

 

 

Encontra-se no  sul Texas até cerca de 39º de latitude sul na província Argentina do rio 

negro. Segunda Oliveira (1994), não há registros de sua presença no Paraguai ou no Chile e 

tampouco o incluíram em sua listagens de mamífero no Uruguai. Entretanto, Cabrera (1961) 

citou a espécie para o interor do Uruguai e Chebez (1999) a refere para todos os países sul-

americanos, com exceção apenas do Chile. Thornback & Jenkins (1982) a consideram extinta 

no Uruguai. No Rio Grande do Sul foi registrado em todas as regiões. Está presente em várias 

unidades de conservação como a F.N. de São Francisco de Paula na região nordeste, o P.E. do 

Turvo, na região norte, o P.E. de Itapuã, situado na região metropolitana de Porto Alegre, e o 

E. E. do Taim no sul do estado. 

Habita vários tipos de ambiente podendo ser encontrado em savanas lenhosas, campos, 

banhados, florestas secas e úmidas e capoeiras (OLIVEIRA 1994, EISENBERG & 

REDFORD 1999). Em alguns estudos demonstrou associações com florestas secas, bordas de 

mata e savanas arbustivas, tendo sido raramente encontrada no interior de florestas úmidas 

(BISBAL 1989, MONDOLF 1986, EMMONS 1990). Konecny (1989) relatou o uso de matas 

ciliares. Sua atividade é predominantemente diurna; há pequena movimentação após o pôr do 

sol. Realiza grandes percursos diários freqüentemente aos pares e em áreas onde sofrem maior 

perseguição para apresentar maior atividade noturna (EMMONS 1990, CHEBEZ 1999).  

Apesar de hábitos terrestres sobe em árvores com grande facilidade e é bom nadador 

(OLIVEIRA 1994). A dieta compõem-se de pequenos mamíferos, aves, lagartos e, 

eventualmente, peixes, frutas e artrópodes (EWER 1973, MANZANI & MOTEIRO FILHO 

1989, OLIVEIRA 1994). Ximenez (1982) encontrou registros de um sagüi no estômago de 

um gato-mourisco. Chebez (1999) citou relatos de terceiros sobre predação de filhotes de 

veados e carneiros, entretanto nenhuma evidência concreta sobre esses corrobora dados. Da 

mesma forma que os outros gatos pequenos, é uma espécie freqüentemente envolvida na 

predação de aves de criação. 
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Em Belize a área de vida de um fêmea chega aos 20 km², enquanto os territórios de 

dois machos foram de 88 e 100 km², com sobreposição de menos de 25%. Ambos os sexos 

exibem padrões de uso dos territórios diferentes daqueles de outros felinos, ficando restrito 

por tempo variável a pequenas porções dos mesmos ao invés de patrulhá-los regularmente em 

toda extensão (Konecny 1989). 

A época reprodutiva não está estabelecida; aparentemente varia com as diferentes 

condições ambientais ao longo da vasta área de distribuição da espécie. (IHERRINGI 1911) 

citou períodos reprodutivos entre setembro e dezembro no sul do Brasil. O período 

gestacional citado na literatura varia entre 63 e 86 dias e o tamanho das ninhadas entre um e 

quatro filhotes (OLIVEIRA 1994). 

 Sua situação populacional estima-se que  venha se retraindo de forma acelerada em 

alguma regiões, em decorrência do avanço da urbanização e de outros usos antrópicos da 

terra, especialmente os que provocam grandes transformações no hábitat.(SILVA, 1994) 

 

Ações  recomendadas para a redução da espécie ameaçada em extinção. 

 Desenvolver programas educativos e de fiscalização visando reduzir a caça e as capturas 

da espécie. 

 Fomentar a implementação de medidas de manejo adequadas para proteger as criações 

domésticas contra o ataque de carnívoros silvestres. 

 Realizar estudos de ecologia, dinâmica populacional e distribuição de espécie, em escala 

regional e local, para subsidiar programas de conservação. 

 Aumentar a disponibilidade de hábitats e o fluxo gênico entre populações, através de 

implementação de corredores biológicos, conectando áreas protegidas entre si e com áreas 

de preservação em propriedades rurais. 

 Implementar medidas de proteção a fauna em rodovias, com passadores e túneis, para 

reduzir os atropelamentos e minimizar o efeito de barreira das estradas. 

O gato-mourisco apresenta pelagem uniforme, sem manchas com coloração que varia 

entre sépia-escuro, pardo, cinza, ruivo e amarelo (CABRERA 1961, OLIVEIRA 1994), sendo 

que todas as tonalidades apresentam reflexos “aguti” devido ao bandeamento dos pêlos. 

Cabrera (1961) citou um caso de dois animais da mesma ninhada em que o macho 

apresentava um tipo cromático e a fêmea outro. 
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Pode ser eventualmente confundido com a irara.  

 

2.4.5 Gato do mato  Jaguatirica (Leopardus pardalis) 

 

 

Tem sua distribuição geográfica de forma contínua desde o estado do Texas, nos 

Estados Unidos, até a província Entre Rios, na Argentina (OLIVEIRA, 1994, CHEBEZ, 

1999). No Uruguai foi registrada apenas uma vez, na localidade de Cuchilla de Haedo, no 

norte, sendo atualmente considerada extinta naquele país (GONZÁLES, 2001 apud 

FONTANA 2003). Não há registros da espécie no Chile nem nos autos platôs do sul do Peru 

(OLIVEIRA, 1994). No Brasil a jaguatirica está presente em todos os estados. Por ser uma 

espécie tipicamente florestal, no Rio Grande do Sul distribui-se em áreas de matas e savana, 

estando ausente na campanha, no litoral e ao sul do serrado do sudeste (SILVA, 1984). 

Está presente em todos os habitats que possuem cobertura arbórea, que pode ser densa 

ou esparsa. No entanto está mais estreitamente associada a florestas densas e matas ciliares de 

maior porte (Sunquist 1992, Oliveira 1994, Eisenber & Redford 1999). As áreas abertas são 

evitadas, especialmente de dia. É uma espécie exclusivamente carnívora baseando sua dieta 

em pequenos roedores, suplementada com cutias, tatus, tapitis, marsupiais, aves, serpentes e 

lagartos. Eventualmente pode predar aves domésticas e animais de maior porte, como veados, 

catetos, bugios e tamanduás mirins (Emmons 1990, Oliveira 1994, Eisenberg & Redford 

1999). É um animal solitário, de atividade diurna e noturna e predominantemente terrícola, 

apesar de ser ágil sobre árvores e na água (Emmons 1990, Sunquist 1992). Oliveira (1994), 

compilando dados coletados ao longo da distribuição da espécie encontrou tamanhos de 

território variando entre 3,5 e 17,5 km² para os machos e entre 0,76 e 14,6 km² para fêmeas. 

Crawshaw Jr. (1999) encontrou no P. N. do Iguaçu territórios entre 20,4 e 50,9 km² para 

machos e 3,8 a 40 km ² para fêmeas. Em um estudo na Venezuela Sunquist (1992), os maiores 

territórios apresentaram maior porcentagem de áreas abertas, enquanto os territórios menores 

foram compostos inteiramente de floresta densa. A densidade populacional estimada para a 

espécie varia consideravelmente de acordo com a região: Sunquist (1992) estimou 0,4 adultos 

por km², enquanto um estudo no Peru resultou em uma densidade de 0,80 indivíduos/km² 

(Emmons 1988). No P. N. do Iguaçu, Crawshaw Jr.(1995) encontrou 0,12 adultos por km², 

enquanto no pantanal brasileiro, Schller (1983) calculou uma densidade de apenas 0,06 

indivíduos por km². A reprodução pode se dar em qualquer época do ano sendo que as fêmeas 
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procriam de dois em dois anos. Após uma gestação de 79 à 82 dias, nasce de uma a dois 

filhotes, que só atingem a idade adulta de 24 a 30 meses (Sunquist 1992). Emmons (1988) 

afirmou que uma proporção significativa da população da espécie consiste de indivíduos não 

reprodutores.  

Sua situação populacional apresenta-se em um declínio histórico devido a drástica 

perda de habitat florestais ocorrida no processo de colonização do estado. Além da perda de 

hábitats, a caça foi um fator determinante no processo do  declínio populacional da espécie 

por ser muito valorizada no comércio de peles, sobretudo nos anos 60 e 70, sofreu intensa 

pressão de caça nesse período. Com o declínio no comércio de peles provenientes de natureza, 

a jaguatirica começou um lento processo de recuperação. Ademais, o abandono de terras antes 

cultivadas e a conseqüente regeneração florestal no estado podem ter beneficiado a espécie 

que ocupa com sucesso ambientes de floresta secundária desde que pouco fragmentada, mas 

não existem dados populacionais para o estado.  

Ações  recomendadas para a redução da espécie ameaçada em extinção. 

 Proteger e reconectar áreas florestais com pouca perturbação antrópica e grande 

disponibilidade de presas. 

 Implementar programas educativos que visem difundir informações sobre a espécie, bem 

como incentivar a adoção de medidas para prevenir ou mitingar o problema da predação 

de criações domésticas por carnívoros silvestres. 

 

 

 

 2.4.6 Gato-Palheiro (em algumas regiões do estado é conhecido como gato-dos-pampas) 

(Oncifelis colocolo) 

 

Conforme BECKER(1987), o gato-palheiro é uma espécie com aparência bastante 

semelhante ao gato domestico. O tamanho é pequeno, o pêlo é mais longo, a cara é mais larga 

as orelhas são mais pontiagudas que nas outras espécies neotropicais. O comprimento da 

cabeça e corpo é em média 52 cm, a cauda é curta, tem 27,9 cm correspondendo a 49% do 

comprimento da cabeça e corpo e o peso está em torno de 3,5kg. 
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A coloração é muito variável apresentam seis padrões diferentes, do cinza-amarelado 

ao cinza escuro marrom e avermelhado, não apresenta manchas. As patas apresentam listras 

escuras e largas em numero de duas ou três nas anteriores e três a cinco nas posteriores. Uma 

característica típica da espécie e listas transversais nas partes externas dos membros. As 

ocorrências de indivíduos melânicos são confirmadas (registros em Cativeiro).  

Segundo (OLIVEIRA 1999) habita áreas montanhosas do Equador, o Sul do Peru, 

partes da Bolívia, Chile central, centro e sul do Brasil, oeste do Paraguai e Argentina, até o 

Estreito de Magalhães . 

No Rio Grande do Sul, sua distribuição é pouco conhecida devido á escassez de 

registros. Aparentemente restringe-se a metade sul com a maioria dos registros na Campanha 

do sudoeste e na Depressão Central. 

REDFORD(1999, apud FONTANA 2003) habita as estepes alto-andinas, savanas 

secas (Cerrado) e úmido (Pantanal) e campos. Apesar de ser uma espécie típica de áreas 

abertas. 

Alimentam-se de aves terrícolas que nidificam no chão e de pequenos mamíferos. Há 

relatos de predação de cobras adultas no Chile cujo qual presa de grande porte em relação ao 

seu tamanho, predação de aves domésticas (OLIVEIRA & CASSARO, 1990). 

Tem hábitos noturno e é preferencialmente terrestre, embora possa subir em arvores 

com facilidade (OLIVEIRA & CASSARO, 1990). 

Para  OLIVEIRA (1994) esse felino é raro no Brasil e mais comum em regiões de 

clima temperado. No Rio Grande do Sul, a escassez de registros, tanto atuais quanto 

históricos não permite avaliar de forma satisfatória sua situação populacional, mas sugere que 

realmente se trate de uma espécie muito rara do que os demais  felinos do  Rio Grande do Sul. 

É possível que tenha havido um decréscimo populacional devido á acentuada transformação 

dos habitat de campo, savana e banhado no Estado. 

XIMENEX (1961, apud FONTANA 2003) atribuiu a quase extinção da espécie no 

Uruguai à drenagem de áreas úmidas , CHEBEZ (1999, apud FONTANA 2003) considerou a 

espécie naturalmente rara na Argentina e em retração populacional. Está enquadrada na 

categoria Vulnerável na Argentina. E criticamente em perigo em São Paulo. 

 

 



3. MATERIAL E MÉTODOS  

 

O presente trabalho tem o referido tema devido a necessidade de nos educadores 

conhecermos a biodiversidade de nossa região e estado. A partir dessa necessidade juntamente 

com a questão de animais ameaçados de extinção, bem como os felinos que sempre tive um 

carinho especial surgiu a ideia da realização desse trabalho. 

O trabalho tem como objetivo fazer uma pesquisa bibliográfica para se ter um   

levantamento das Espécies de gatos do Mato Ameaçada de Extinção no Rio Grande do Sul, e 

porque essa ameaça de extinção. 

 Devido a questão de encontrar-se pouca bibliografia sobre o referido tema e devido 

aos fatores tais como, hábitos noturnos, pouca pesquisa sobre o tema, e principalmente devida 

a questão da grande maioria da população não saber a diferença entre as espécies dos gatos 

bem como a falta de ocorrência dessas espécies, percebi a necessidade de fazer um 

complemento a esse trabalho procurei o médico veterinário Edson Salomão para que pudesse 

ter mais complemento a esse presente trabalho. 

Devido a colaboração do médico  veterinário Edson Salomão, que é referencia na 

região por atender animais silvestres e trabalhar em conjunto com a PATRAM (Patrulha 

Ambiental da Brigada Militar do Rio Grande do Sul), pode-se acrescentar ao referido trabalho 

fotos e experiências vividas pelos mesmos.  

 

 

 



4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Com o presente trabalho pode-se analisar o grande problema em que encontra-se a 

biodiversidade de nosso Planeta em relação a varias questões ambientais, ressaltando neste 

estudo a extinção das espécies de gatos do mato no Rio Grande do Sul.  

Os felinos por serem animais predadores, atacam muitas vezes os animais 

domesticados pelo  homem. Com isso podemos dizer que é uma consequência  de uma 

sucessão de fatos que está levando a espécie a extinção. Essa sucessão que começa muitas 

vezes ou geralmente pelo homem através da degradação de seu habitat, como por exemplo 

podemos citar a questão do  crescimento populacional em que se encontra o país tendo  a 

necessidade cada vez mais de ampliar as plantações de alimentos e até mesmo local de 

moradia para os seres humanos. 

As espécies que encontram-se presentes no Rio Grande do Sul são em numero de, ou 

seja seis espécies, gato-mourisco (Herpailrus yagurondi), jaguatirica (Leopardus pardalis), 

gato do mato pequeno (Leopardus tigrinus), gato maracajá (Leopardus wiedii) , gato palheiro 

(Oncifelis colocolo)e Gato do mato grande (Oncifelis geoffroyi). 

Apesar da baixa procura por peles de gato-mourisco (Herpailrus yagurondi) dessa 

espécie, as capturas em trampas foram e ainda são um fator de mortalidade, porém de impacto 

desconhecido. A principal motivação para captura e caça do gato-mourisco é a predação de 

aves domésticas. Ademais, ataques de cães são comuns na zona rural. O hábito diurno do 

gato-mourisco faz com que a maioria dos ataques a galinheiros seja atribuído a espécie, muito 

provavelmente uma percepção desviada pela maior freqüência de observações em relação aos 

gatos pintados, de hábitos mais noturnos. Atropelamentos são freqüentes, mas desconhece o 

impacto demográfico desse fator de mortalidade. A principal ameaça ao gato-mourisco é a 

destruição de os seus hábitats, que são substituídos ou alterados pela agricultura e práticas 

associadas, como o uso do fogo e a drenagem de banhados, bem como pela expansão urbana. 

 

 



34 

 

 

Figura 01:Gato-do-mato mourisco (Herpailurus yagouaroundi ) 

 

 
Figura 02: Gato do mato mourisco( Herpailurus yagouaroundi) , encontrado morto pela PATRAM 

na cidade de Segredo-RS, levado para Cachoeira do Sul_RS, para o veterinário fazer a identificação bem como 

saber a causa da morte. Foi a óbito por causa de atropelamento, animal encontrava-se sem rabo (perdeu a tempo 

pois estava bem cicatrizado). 
 

A Jaguatirica (Leopardus pardalis) foi o felino malhado mais explorado no comércio 

internacional de peles, estimando-se que 200.000 animais tenham sido mortos anualmente nas 

décadas de 60 e 70 (BROAD 1988, apud FONTANA, 2003). Atualmente a caça é eventual, 

geralmente realizada para solucionar problemas referentes a ataques de aves de criação. 
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No entanto, características como o baixo recrutamento, a longa gestação, o pequeno 

tamanho das ninhadas, o desenvolvimento lento dos filhotes e a dieta com alto gasto 

energético e baixo retorno calórico fazem dessa espécie um felino vulnerável, cujas 

populações podem ter grandes dificuldades para suportar a pressão de caça. A fragmentação, a 

distribuição e a alteração dos hábitats são as principais causas de retração na sua área de 

ocorrência. 

O Gato-Palheiro, que em alguns lugares é conhecido como gato-dos-pampas (Oncifelis 

colocolo) é uma espécie que foi muito importante no comércio de peles, tendo sido exportadas 

pela Argentina cerca de 78.000 peles, entre 1976 e 1979. (ELISENBERG & RODFORD 

1999, apud SANTANA 2003) 

A distribuição dos campos e banhados de várzea e entre coxilhas é considerado por 

SILVA (1985) uma das principais causas do declínio da espécie no estado.  

A prática das queimadas para promover a limpeza e rebrotamento dos campos de 

pastejo e possivelmente uma das maiores ameaças atuais a espécie. O fogo mata as crias 

abrigadas em touceiras e expulsa os adultos, que fiam mais vulneráveis aos ataques dos cães 

de caça a aos atropelamentos. 

Devido à ausência do estudo sobre o uso do habitat pelo gato-palheiro, não são 

conhecidos os efeitos das transformações dos campos nativos do Estado sobre as populações 

naturais desse felino. 

Conforme XIMENEZ (1972) todos os exemplares de gato-palheiro tombados no 

Museu Nacional de Historia natural, no Uruguai foram coletados com auxilio de cães, pois as 

armadilhas mostraram-se totalmente ineficaz para a captura da espécie. Esse fato mostra que 

as armadilhas utilizadas pelos proprietários rurais podem não estar representando uma ameaça 

ao gato-palheiro.  

A destruição e a fragmentação das florestas são provavelmente os fatores de maior 

peso entre as ameaças da espécie de Gato do mato pequeno (Leopardus tigrinus). A caça com 

armadilhas e cães, motivada em parte pela predação de aves domésticas, e os atropelamentos 

em rodovias são causas de mortalidade que precisam ser melhor avaliadas, mas seguramente 

representam riscos a espécie. O comércio de peles do gato-do-mato-pequeno foi muito intenso 

no passado. Uma contagem realizada em 1971 em alguns armazéns brasileiros somou 28.000 

peles, e outras 84.500 saíram do Paraguai em 1983 (BECKER, 1987) 
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Figura 03: Gato-do-mato maracajá (Felis wiedii) 

 

 
Figuras 04:  Gato-do-mato maracajá (Felis wiedii,) espécie de animal  silvestre, encontrado filhote por 

uma amiga do médico veterinário. O animal encontrava-se muito fraco, sozinho pelo campo, e com muitas 

lesões. Após ser  tratado pelo veterinário o  animal ficou sendo criado como animal de estimação pela pessoa que 

o encontrou. 

 

A destruição e a fragmentação dos ecossistemas florestais do estado são as ameaças 

mais importantes da espécie de Gato maracajá (Leopardus wiedii). No passado, a caça por 
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peles presumivelmente representou um fator de declínio significativo. Os decréscimos 

populacionais sofridos pela jaguatirica em toda a sua área de distribuição em virtude da caça 

para abastecer o comércio de peles fez com que a indústria peleteira se voltasse para as 

espécies menores, sendo o gato-maracajá, pela maior semelhança de sua pelagem, o mais 

cobiçado. Broad (1987) citou a média de 14.000 peles de gato-maracajá comercializadas na 

América Latina, por ano, entre 1976 e 1984. A caça e a captura motivadas pela predação de 

aves domésticas, bem como os atropelamentos em rodovias, têm eliminado animais em 

diversas regiões do estado, mas não existem dados sobre o impacto desses fatores nas 

populações naturais. 

O Gato-do-mato-grande (Oncifelis geoffroyi) tornou-se, em 1980, o felino mais 

exportado do mundo, alcançando a cifra de 300.000 peles exportadas para os Estados Unidos 

e Europa em apenas dois anos, a maioria proveniente da Argentina e do Paraguai. De 1976 a 

1980, saíram da Argentina mais de 450 mil peles dessa espécie (MACMAHAN 1986, 

IRIARTE 1991). Para o período de 1980 a 1984, Broad (1987) relatou o comércio de 55.000 

peles de gato-do-mato-grande por ano, principalmente pela Bolívia e Paraguai, para onde, 

acredita-se, um grande volume era contrabandeado do Brasil e da Argentina. Este elevado 

volume de tráfico motivou o governo brasileiro a solicitar a transferência de O. geoffroyi do 

Apêndice II para o Apêndice I da CITIES, a fim de frear a extração de indivíduos da natureza 

(IUCN/SSC – Cat Specialist Group 2002). Embora o comércio de peles de felinos esteja hoje 

praticamente banido, a caça motivada pela predação de aves domésticas é ainda um fator de 

mortalidade atuando sobre a espécie, cujos efeitos são ignorados, assim como o impacto de 

atropelamentos, bastante freqüentes em algumas rodovias. No entanto, a contínua perda de 

habitat, acarretada por diversos fatores, tais como desmatamentos, pecuária extensiva, queima 

de campos nativos e drenagem de áreas úmidas, parece ser atualmente o principal fator de 

ameaça a espécie no Rio Grande do Sul. 
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Figura 5: Gato-do-mato-grande (Oncifelis geoffroyi),animal capturado por armadilha em uma fazenda, no 

interior de Cachoeira do Sul, capturado por moradores da localidade devido ao fato que estava atacando os 

galinheiros da região. 

 

 

 

Figura 6 : Gato-do-mato-grande (Oncifelis geoffroyi), mesmo animal da figura 5, nesta foto aparece o 

machucado do animal, que feriu-se no momento que foi capturado na armadilha.  

 

Segundo o médico veterinário Edson Luiz Salomão, enquanto o animal está em 

tratamento, fica no Zoológico Municipal da cidade(Cachoeira do Sul), após a liberação do 

animal a PATRAM solta o animal é solto em uma área de preservação permanente.(APP). 
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Questionando o médico veterinário perguntei se não seria melhor deixar no zoológico 

o referido animal, o médico comunicou a necessidade de soltar o animal no meio ambiente 

pois os animais que vivem soltos na natureza ficam muito deprimidos em jaulas, levando a 

profunda depressão, podendo até levar a óbito. 

A destruição e a fragmentação dos ecossistemas florestais do estado são as ameaças 

mais importantes a espécie de Gato do mato pequeno (Leopardus tigrinus). No passado, a 

caça por peles presumivelmente representou um fator de declínio significativo. Os 

decréscimos populacionais sofridos pela jaguatirica em toda a sua área de distribuição em 

virtude da caça para abastecer o comércio de peles fez com que a indústria peleteira se 

voltasse para as espécies menores, sendo o gato-maracajá, pela maior semelhança de sua 

pelagem, o mais cobiçado. (BROAD1987 apud Fontana, 2003) citou a média de 14.000 peles 

de gato-maracajá comercializadas na América Latina, por ano, entre 1976 e 1984. A caça e a 

captura motivadas pela predação de aves domésticas, bem como os atropelamentos em 

rodovias, têm eliminado animais em diversas regiões do estado, mas não existem dados sobre 

o impacto desses fatores nas populações naturais. 

 

 

 

 

 



5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os felinos que habitam o território brasileiro refletem uma triste unanimidade: todos 

estão ameaçados de extinção. Uma trilogia fatal de agressões os levou a esta situação: o 

desaparecimento de seu habitat, a caça intensiva para o comércio ilegal de peles e o abate 

desnecessário gerado pelo desconhecimento de real perigo pelo que passavam. 

Apesar de possuírem uma distribuição geográfica ampla e ocorrerem em diferentes 

tipos de ambientes, eles são os primeiros animais a desaparecer quando uma região começa a 

ser muito alterada pelo homem, em razão da grande sensibilidade às modificações ambientais. 

Prova incontestável disso são os inventários de fauna realizados na construção das 

hidrelétricas que, apesar de abrangerem áreas freqüentadas pelos felinos, raramente registram 

a sua captura. Ao menor movimento, eles fogem, utilizando sua extraordinária agilidade, que 

inclui a facilidade com que sobem em árvores e se deslocam na água. Esse comportamento 

une espécies de portes muito diferentes, como a onça-pintada, que pode atingir dois metros de 

comprimento e pesar mais de cem quilos, e o gato-do-mato-pequeno, que pesa 

aproximadamente dois quilos. Outras seis espécies completam a lista de felinos brasileiros: 

suçuarana, jaguatirica, gato-do-mato-grande, maracajá, gato-palheiro e gato-mourisco (ou 

jaguarundi). 

Na verdade, os conhecimentos sobre os felinos vêm aumentando com a necessidade 

de sua preservação e os avanços da reprodução em cativeiro. Alguns zoológicos observaram 

que a onça-pintada comia a própria vegetação do recinto onde vivia, e concluíram que esse 

era um comportamento característico de cativeiro, gerado pela deficiência de componentes 

alimentares. 

              O intenso processo de destruição ambiental no Brasil assume trágicas feições nos 

caminhos percorridos pelas espécies, todas ligadas pela sinistra sombra da extinção. O 

problema se agrava ainda mais quando os animais são grandes, o que dificulta sua 

manutenção em cativeiro, tanto por exigências próprias da espécie, quanto pelos 

investimentos em alimentação e alojamento. Esse é o caso, por exemplo, da onça-pintada, que 

hoje vive o contra-senso de estar ameaçada na natureza e com sua população controlada em 

cativeiro. Por incrível que pareça, a reprodução da espécie em zoológicos tornou-se um 
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problema pela facilidade com que ocorre e pelo custo financeiro de manter o animal. 

 

            No fundo, a grave situação em que se encontram os felinos brasileiros reflete bem o 

quadro ambiental do país, vítimas do comportamento predatório do homem, que ainda 

degrada seu habitat, eles estão desaparecendo, encurralados por dificuldades cada vez maiores 

de sobrevivência. No entanto, o trabalho sério de algumas instituições e de pesquisadores 

deixa sempre a tênue esperança de que, num futuro não muito distante, os felinos consigam 

sobreviver em trechos protegidos de nosso território. 

Conforme PEREIRA,1990, o Brasil possui a biodiversidade mais completa do globo 

terrestre, destacando a flora mais rica do mundo, com até 56.000 espécies de plantas 

superiores, já descritas; acima de 3.000 espécies de peixes de água doce;517 espécies de 

anfíbios; 1.677 espécies de aves; e 518 espécies de mamíferos; pode ter até 10 milhões de 

insetos. É preciso lembrar que abriga, também, a maior rede hidrográfica existente e uma 

riquíssima diversidade sociocultural.  

Terra que guarda segredos e mistérios ainda a serem desvendados e merece atenção 

e carinho muito especiais. Corre-se o risco de o mundo deixar de ter o que nem chegou a 

conhecer.
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Anexo A - Declaração Universal dos Direitos dos Animais  

   

1 - Todos os animais têm o mesmo direito a vida.     

 2 - Todos os animais têm direito ao respeito e a proteção do homem. 

3 - Nenhum animal deve ser maltratado. 

 4 - Todos os animais selvagens têm o direito de viver livres em seu habitat.  

 5 - O animal que o homem escolher para companheiro não deve ser nunca 

abandonado. 

 6 - Nenhum animal deve ser usado em experiências que lhe causem dor. 

7 - Todo ato que põe em risco a vida de um animal é um crime contra a vida. 

 8 - A poluição e a destruição do meio ambiente são considerados crimes contra os 

animais. 

 9 - Os direitos dos animais devem ser defendidos por lei. 

 10 - O homem deve ser educado desde a infância para observar, respeitar e 

compreender os animais. 

Preâmbulo 

Considerando que todo animal possui direitos; 

 Considerando que o desconhecimento e o desprezo desses direitos têm levado e 

continuam a levar o homem a cometer crimes contra os animais e contra a natureza; 

 Considerando que o reconhecimento pela espécie humana do direito a existência das 

outras espécies animais constitui o fundamento da coexistência das outras espécies no mundo; 

 Considerando que os genocídios são perpetrados pelo homem e há perigo de 

continuar a perpetrar outros; 

 Considerando que o respeito dos homens pelos animais está ligado ao respeito dos 

homens pelo seu semelhante; 

 Considerando que a educação deve ensinar desde a infância a observar, a 

compreender, a respeitar e a amar os animais, 

Proclama-se  o seguinte 



45 

 

Artigo 1° 

 Todos os animais nascem iguais perante a vida e têm os mesmos direitos à 

existência. 

Artigo 2° 

1 - Todo animal tem o direito a ser respeitado. 

 2 -  O homem, como espécie animal, não pode exterminar os outros animais ou 

explorá-los violando esse direito; tem o dever de por os seus conhecimentos ao serviço dos 

animais.  

 3 - Todo animal tem o direito à atenção, aos cuidados e à proteção do homem. 

Artigo 3° 

1 - Nenhum animal será submetido nem a maus tratos nem a tratos cruéis. 

 2 - Se for necessário matar um animal, ele deve ser morto instantaneamente, sem dor 

e de modo a não provocar-lhe angústia. 

Artigo 4° 

1 - Todo o animal pertencente a uma espécie selvagem tem o direito de viver livre no 

seu próprio ambiente natural, terrestre, aéreo ou aquático e tem o direito de se reproduzir. 

 2 - Toda a privação de liberdade, mesmo que tenha fins educativos é contrária a este 

direito. 

Artigo 5° 

1 - Todo o animal pertencente a uma espécie que viva tradicionalmente no meio 

ambiente do homem tem o direito de viver e de crescer ao ritmo e nas condições de vida e de 

liberdade que são próprias da sua espécie. 

 2 - Toda a modificação deste ritmo ou destas condições que forem impostas pelo 

homem com fins mercantis é contrária a este direito. 

Artigo 6° 

1 - Todo o animal que o homem escolheu para seu companheiro tem direito a uma 

duração de vida conforme a sua longevidade natural. 

 2 - O abandono de um animal é um ato cruel e degradante. 
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Artigo 7° 

Todo o animal de trabalho tem direito a uma limitação razoável de duração e de 

intensidade de trabalho, a uma alimentação reparadora e ao repouso. 

Artigo 8° 

1 - A experimentação animal que implique sofrimento físico ou psicológico é 

incompatível com os direitos do animal, quer se trate de uma experiência médica, científica, 

comercial ou qualquer que seja a forma de experimentação.  

2 - As técnicas de substituição devem ser utilizadas e desenvolvidas. 

 Artigo 9° 

Quando o animal é criado para alimentação, ele deve ser alimentado, alojado, 

transportado e morto sem que isso resulte para ele nem ansiedade nem dor. 

Artigo 10° 

1 - Nenhum animal deve ser explorado para divertimento do homem. 

 2 - As exibições de animais e os espetáculos que utilizem animais são incompatíveis 

com a dignidade do animal. 

Artigo 11° 

Todo o ato que implique a morte de um animal sem necessidade é um biocídio, isto 

é, um crime contra a vida. 

Artigo 12° 

1 - Todo o ato que implique a morte de um grande número de animais selvagens é 

um genocídio, isto é, um crime contra a espécie. 

 2 - A poluição e a destruição do ambiente natural conduzem ao genocídio. 

Artigo 13° 

1 - O animal morto deve ser tratado com respeito. 

2 - As cenas de violência de que os animais são vítimas devem ser interditas no 

cinema e na televisão, salvo se elas tiverem por fim demonstrar um atentado aos direitos do 

animal. 

Artigo 14° 
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 1 - Os organismos de proteção e de salvaguarda dos animais devem estar 

representados a nível governamental. 

 2 - Os direitos do animal devem ser defendidos pela lei como os direitos do homem.  
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Anexo B – Autorização de uso de imagens cedidas pelo Médico Veterinário Edson Luiz 

Salomão 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cachoeira do Sul, 2 de dezembro de 2011. 
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Anexo C- Decreto nº 41.672, de 11 de junho de 2002, fonte: Livro Vermelho da fauna 

ameaçada de extinção no Rio Grande do Sul  

 

Decreto nº 41.672, de 11 de junho de 2002 

Declara as Espécies da Fauna Silvestre Ameaçadas de Extinção no Rio Grande do Sul e dá 

outras providências. 

O GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de sua atribuições que lhe 

confere o artigo 82, inciso v, da Constituição do Estado e, em comprimento ao disposto nos 

artigos 165 a 182 da Lei nº 11.520 de 03/08/2000, considera que todos têm o direito ao meio 

ambiente ente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à coletividade e o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, conforme determina o 

artigo 225 da Constituição Federal; considerando que compete ao Estado do Rio Grande do 

Sul; legislar concorrentemente sobre fauna, conservação da fauna , defesa do solo e dos 

recursos naturais e proteção do meio ambiente, e de acordo com artigo 24, inciso VI, da 

Constituição Federal;Considerando que a Convenção para a proteção da Flora, da Fauna e das 

Belezas Cênicas dos Países da América, firmada na União Pan-Americana, Washington, em 

12 de outubro de 1940, do qual o Brasil é signatário, e cujo texto foi aprovado pelo Decreto 

Legislativo nº3/48 e promulgado por meio do Decreto Federal nº 58.054, de 23 de março de 

1966, determina proteção total as espécies reconhecidamente ameaçadas de extinção; 

 considerando que a Convenção sobre o Comercio Internacional das Espécies da Flora 

e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção- CITES, firmada, em Washington, em 3 de março 

de 1973, da qual o Brasil é signatário, cujo o texto foi aprovado pelo Decreto Legislativo nº 

54/75 e promulgado pelo Decreto Federal nº 76.623, de 17 de novembro de 1975 retificado 

pelo Decreto Federal nº 92.446, de 7 de março de 1986, reconhece que a fauna e flora 

selvagens constituem em suas numerosas, belas e variadas formas um elemento insubstituível 

dos sistemas naturais da Terra que deve ser protegido pelas presentes e futuras gerações e que 

os Estados são e devem continuar sendo os seus melhores protetores;  

 considerando que a Convenção sobre Diversidade Biológica, firmada por 156 países 

em 5 de junho de 1992 no Rio de janeiro, no chamado encontro da Terra, da qual o Brasil é 

signatário, e cujos os termos foram aprovados pelo Decreto Legislativo nº2, de 3 de dezembro 

de 1994, e promulgado pelo Decreto Federal nº 2.519, de 16 de março de 1998, consciente do 

valor  intrínseco da diversidade biológica alem dos valores ecológico, genético, social, 

econômico, cientifico, educacional, cultural, recreativo e estético da diversidade biológica, 

bem como de sua importância para a evolução e manutenção dos sistemas necessários a vida 
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da biosfera, reconhece a biodiversidade com sendo uma preocupação comum de toda a 

humanidade, reafirmando que os Estados são responsáveis por sua conservação e utilização 

sustentável para beneficio das gerações presentes e futuras; 

considerando o disposto na Lei Federal nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967 com 

alterações, que dispõe  sobre a  proteção à fauna, cujas condutas anteriormente definidas 

como contravenções foram criminalizadas;  

considerando que a incumbência do Estado proteger a fauna, sendo vedadas as praticas 

que provoquem extinção das espécies, nos termos do artigo 251, § 1º, inciso VII, da 

Constituição do Estado; 

considerando que os artigos 168 e 169 da Lei nº 11.520, de 03 de agosto de 2000, que 

institui o Código do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul prevêem a elaboração 

de lista da fauna silvestre autóctone ameaçada, e a utilização da referida lista como 

instrumento da política estadual sobre a fauna silvestre; 

considerando que as atividade integrantes do projeto Livro Vermelho da Fauna 

Ameaçada de Extinção no Rio Grande do Sul, coordenada pelo Museu de Ciências e 

Tecnologia da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, no período de agosto 

de 1999 a janeiro de 2002, com a participação de diversos especialistas, apresentou como 

resultado final a lista da fauna ameaçada em território gaúcho,  conforme pareceres da 

comunidade cientifica gaúcha; 

considerando a necessidade de proteção às espécies da fauna silvestre ameaçadas de 

extinção do Estado do Rio Grande do Sul,  

 

Decreta  

 Art.1º- Ficam declaradas como espécies da fauna silvestre ameaçadas de extinção no 

território gaúcho, as constantes do Anexo deste Decreto.  

 Art. 2º- Para os efeitos deste Decreto considera-se: 

I- Táxon: qualquer unidade taxonômica reconhecida pelo Código Internacional de 

Nomenclatura Zoológica, sem especificação da categoria, podendo ser gênero, 

espécie, ou subespécie; 

II- Extinta: uma espécie cujo o último representante, em liberdade ou em 

cativeiro, tenha morrido; 

III- Regionalmente extinta: uma espécie cuja o último representante no Estado 

tenha morrido ou tenha desaparecido; 
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IV- Provavelmente extinta: uma espécie que, após exaustivos levantamentos e 

habitats reconhecidos e potenciais ao longo de sua área de ocorrência original, 

não apresenta individuo vivo encontrado vivo no Rio Grande do Sul; 

V- Criticamente em perigo: categoria de ameaça que inclui as espécies sujeitas a 

riscos extremamente alto de extinção em um futuro imediato, situação essa 

decorrente de profundas alterações ambientais ou acentuado declínio 

populacional ou ainda de intensa diminuição da área de distribuição geográfica 

do táxon; 

VI- Em perigo : categoria de ameaça que inclui as espécies que não se encontram 

criticamente em perigo mas correm um risco muito alto de extinção em um 

futuro próximo; 

VII- Vulnerável: categoria de ameaça que inclui as espécies que não se encontram 

criticamente em perigo nem em perigo, mas correm um alto risco de extinção a 

médio prazo. 

Parágrafo único- As expressões extinta e regionalmente extinta de que tratam os 

incisos II e III aplicam-se às situações em que não aja qualquer dúvida razoável a 

cerca da extinção do ultimo representante da espécie. 

          Art. 3º- Para fins de reavaliação periódica da lista, o Secretário de Estado do 

Meio Ambiente, após consulta as universidades e pesquisadores da área, designará 

Comissão Técnica formada por renomados por renomados especialistas em fauna, com 

conhecimento e experiência de campo no Estado do Rio Grande do Sul para, sob a sua 

coordenação:  

I- Discutir os critérios técnico-cientificos aplicados na versão anterior da 

lista e propor eventuais ajustes para nova versão, garantindo  o 

aprimoramento do método e mantendo critérios compatíveis com os 

padrões internacionalmente reconhecidos; 

II- Elaborar as listas de espécies conforme seu estado de conservação;  

III-  Acompanhar e avaliar as listas e propor a inclusão ou exclusão das 

espécies, bem como modificar o seu estado de conservação;  

IV- Localizar e mapear as áreas de ocorrência de espécies da fauna silvestre 

ameaçadas de extinção no Estado do Rio Grande do Sul, constantes do 

Anexo a esta Decreto.  

Parágrafo único – A Comissão Técnica desdobrar-se-à  em grupos observado 

o seguido temário mínimo:  
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a) mamíferos; 

b) aves; 

c) répteis; 

d) anfíbios; 

e) peixes; 

f) invertebrados. 

          Art. 4º- Considerando o disposto no item IV do artigo 3º, o órgão competente poderá 

autorizar em caráter especial, a coleta de espécies de extinção com fins científicos, dando 

destinação preferencial do material biológico a coleções zoológicas de instituições de 

pesquisa do Rio Grande do Sul. 

        Art. 5º- O órgão ambiental licenciador, mediante decisão fundamentada, poderá 

condicionar o licenciamento de atividades à previa avaliação de impactos ambientais que 

comprove que as mesmas não redundarão em ameaça adicional às espécies listadas neste 

Decreto.  

     Art. 6º- À Secretária do Meio Ambiente compete:  

I-      estabelecer medidas urgentes para a conservação das espécies constante do Anexo 

deste Decreto, em especial as das categorias criticamente em perigo e em perigo, 

promovendo a articulação de ações com institutos de pesquisa, universidades e 

demais órgãos que tenham por objetivo a investigação cientifica e conservação da 

fauna silvestre do Rio Grande do Sul; 

II-       dar ampla publicidade à lista publicada em anexo, promovendo a sua divulgação 

junto as instituições afetas ao tema da conservação da natureza;  

III-      estimular a elaboração de políticas integradas de controle e fiscalização ambiental, 

incluindo as esferas municipal e federal no sentido de monitorar e coibir o tráfico 

de fauna silvestre.  

Art. 7º- A Secretária do Meio Ambiente, no prazo de um ano contado da publicação deste 

Decreto, regulamentará os procedimentos da Comissão Técnica e designará os seus 

integrantes. 

Art. 8º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 11 de junho de 2002. 

 

OLIVIO DUTRA,  

Governador do Estado.   
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Registre-se e publique-se. 

GUSTAVO DE MELLO,  

Chefe da Casa Civil. 

Expediente nº 138-05.61/02.4 

SCB/DJ 
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